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Resoluçao n°. 015/2023 - CIR Rio Vermelho - GO

Goiás, 02 dc agosto dc 2023.

Aprovar por consenso a inclusão do Hospital Municipal de

Mozarlândia, na Rede Sentinela de Saúde do Trabalhador da

Região de Saúde Rio Vermelho.

A Coordenadora e o Vice Coordenador da Comissão Intergestores Regional Rio Vermelho, no uso
das atribuições regimentais que lhe são conferidas e considerando:

1- A Lei 8.080, dc 19 de setembro de 1.990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteçãoe recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras
providências;

2 - O Decreto 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.08011990 e fortalece o Sistema
Unico de Saúde - SUS;

3 - Considerando a Portaria n°. 2.437, de 7 de dezembro de 2005, que dispõe sobre a ampliação e o

fortalecimento da Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - RENAST, no Sistema

Unico de Saúde - SUS e dá outras providências;

4 - Considerando a Portaria n° 1.956, de 14 de agosto de 2007, que dispões sobre a coordenação das

ações relativas à saúde do trabalhador no âmbito do Ministério da Saúde;

5-Considerando a Portaria n° 104, de 25 de janeiro de 2011, que define as terminologias adotadas em

legislação nacional, conforme o disposto no Regulamento Sanitário Internacional 2005 (RSI 2005),

a relação de doenças e agravos e eventos em saúde pública de notificação compulsória em todo o

território nacional e estabelece flúxo, critérios, reswponsabilidades e atribuições aos profissionais e

serviços de saúde.

6- Considerando a Portaria n°2.488, dc 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de

Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a reorganização da Atenção

Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa dc Agentes Comunitários de Saúde

(PACS);

7- Considerando a Portaria n° 1.823, de 23 de agosto de 2012, que institui a Política Nacional dc

Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora;

8- Considerando a Portaria n° 1.271. de 6 dcjunho de 2014, que define a Lista Nacional de Notificação

Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos

provados cm todo o território nacional, nos termos do anexo, e dá outras providências;
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CIii SiL'vt Mtezcs Gonçalves

Crndra da Cniissio intergestora Regional Rio Vermelho
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Ve-Cordcnador da Comissâo latergestora Regional Rio Vermelho
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